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DECRETO Nº 7.384, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

EXONERA SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO LOTADOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDUR). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o artigo 65, inciso I da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Exonerar os seguintes servidores ocupantes de cargos em comissão, lotados na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur): 
 
I - Claudio Denicoli dos Santos; 
II - Jefferson Miranda Pimentel; 
III - Ailton Rodrigues de Siqueira; 
IV - André Nascimento Pires; 
V - Arthur Quintaes Silva Alves; 
VI - Bruno Loss Taborda; 
VII - Carlos Alexandre Carvalho Motta; 
VIII - Carolyne Mees Zen; 
IX - Clayton Alves de Oliveira; 
X - Everton Patuzzo Silva; 
XI - Ligia Pereira Poncio; 
XII - Luiz Brwbayker Alves; 
XIII - Mara Rúbia da Rocha Oliveira Pinheiro;  
XIV - Michelly Ramos de Angelo; 
XV - Mycaelly Santos Gonçalves Miguel; 
XVI - Naiza Fróes Trindade; 
XVII - Niceia Prati da Silva; 
XVIII - Rafael Guimarães; 
XIX - Roberta dos Santos Ferreira Silva; e 
XX - Wagner José Zocca. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2025. 
 

Palácio Municipal em Serra, 27 de dezembro de 2024. 
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